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CARTA DE 

INDENIDADE 

Classificação: 

Privilegiado e Confidencial 

CONFORTO/CONTRATO DE 

CELEBRADO ENTRE A 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG E AFONSO HENRIQUES MOREIRA 

SANTOS 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, sociedade de economia mista, 

concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.155.730/0001-64, com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida Barbacena, nº 1.200, 18º 

andar, Bairro Santo Agostinho, doravante denominada "Cemig" ou "Companhia", neste ato 

representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Presidente, Reynaldo Passanezi Filho, 

CPF 056.264.178-50 e Vice-Presidente Jurídico, Sérgio Pessoa de Paula Castro, CPF 

791.625.096-91; 

GESTOR(A): Afonso Henriques Moreira Santos, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 

inscrito(a) no RG sob o nº MG737.136 SSP/MG e no CPF sob o nº 271.628.506-34, com domicílio 

à Rua*********************************************************************************·'

CONSIDERANDO que, conforme ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da 

Companhia, realizadas cumulativamente em trinta e um de julho de 2020, o(a) GESTOR(A) 

acima indicado(a) foi eleito(a) administrador(a) da CEMIG, para o exercício do cargo/função de 

Conselheiro de Administração da companhia, a partir de 31.07.2020; 

CONSIDERANDO que, em decorrência da citada eleição, o(a) GESTOR(A) recebeu poderes 

para representar a Companhia em conformidade com o seu Estatuto Social e se comprometeu 

a exercer suas funções conforme as normas legais e estatutárias vigentes, além das 

deliberações colegiadas; 

CONSIDERANDO que o exercício regular das funções do(a) GESTOR(A) envolve a assunção 

de responsabilidades que podem expô-lo(a) ao risco de vir a arcar pessoalmente com custos e 

despesas referentes a procedimentos arbitrais, administrativos e judiciais, inclusive de natureza 

investigatória, no Brasil e no exterior; 

CONSIDERANDO que o art. 31, caput do Estatuto Social da Companhia assegura "aos membros 

e ex-membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do 

Comitê de Auditoria Estatutário, bem como aos Diretores não estatutários e aos ocupantes de 

Carta Conforto/Contrato Indenidade: 

Cemig e Afonso Henriques Moreira Santos 
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